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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 072/2020

Revoga a PORTARIA nº 065/2020, de 24 de abril de 2020, que “Autoriza a abertura de Processo Seletivo
Simplificado para contratação temporária de profissional para suprir ausência de servidor efetivo no
cargo  de  Advogado  da  Câmara  Municipal  de  Naviraí,  e  dá  outras  providências”,  e  a  PORTARIA  nº
066/2020, de 24 de abril de 2020, que “Nomeia Comissão Especial de Seleção e Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado Nº 001/2020 para contratação temporária de profissional para suprir ausência de
servidor efetivo no cargo de Advogado da Câmara Municipal de Naviraí, e dá outras providências”.

SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais...

                                             RESOLVE: 

                                             I  –  REVOGAR,  em  atendimento  a  RECOMENDAÇÃO  Nº  003/2020,  da  2º
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAVIRAÍ, a PORTARIA nº 065/2020, de 24 de abril de 2020,
que “Autoriza a abertura de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de profissional
para suprir ausência de servidor efetivo no cargo de Advogado da Câmara Municipal de Naviraí, e dá
outras  providências”,  e  a  PORTARIA  nº  066/2020,  de  24 de  abril  de  2020,  que “Nomeia  Comissão
Especial  de  Seleção  e  Avaliação  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Nº  001/2020  para  contratação
temporária de profissional para suprir ausência de servidor efetivo no cargo de Advogado da Câmara
Municipal de Naviraí, e dá outras providências”.

                                           II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no
quadro de avisos do Poder Legislativo.

                                           Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Naviraí,  Estado de Mato
Grosso do Sul, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2020.

                                           SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA

                                           Presidente.
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